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Rel. Des. Guilherme Luciano Baeta Nunes, j.
em 08.05.03). 

A matéria foi pacificada no âmbito da 2ª
Seção do Superior Tribunal de Justiça, através
de acórdão assim ementado: 

Civil e processual. Seguro. Automóvel. Atraso
no pagamento de prestação. Ausência de
prévia constituição em mora. Impossibilidade
de automático cancelamento da avença pela
seguradora. Dissídio jurisprudencial configu-
rado. Cobertura devida. - I. O mero atraso no
pagamento de prestação do prêmio do seguro
não importa em desfazimento automático do
contrato, para o que se exige, ao menos, a
prévia constituição em mora do contratante
pela seguradora, mediante interpelação. - II.
Recurso especial conhecido e provido (REsp
316.552-SP, Rel. Juiz Aldir Passarinho Junior,
DJ de 12.04.04, p. 184). 

Ademais, não há que se falar em estímu-
lo à inadimplência ou à má-fé no entendimento
em questão, pois lhe é reconhecido o direito de
cobrar a parcela em atraso ou de promover,
pelos meios apropriados, a rescisão formal do
contrato, sendo certo ainda que, no caso sub
judice, o pagamento da parcela vencida e em
atraso foi realizado sem qualquer restrição por
parte do consórcio ou da seguradora, somente
com alguns dias de atraso. 

O que não deve ser aceito, em verdade,
é recompensar o malicioso e conveniente silên-
cio da seguradora com a exclusão de seu dever
de indenizar, acarretando a indevida perda dos
prêmios já pagos pela segurada. 

Assim, não há que se falar não ser devi-
da a indenização referente ao contrato de
seguro de vida em grupo contratado, que
garantia aos beneficiários da segurada, em
caso de sua morte, indenização correspon-
dente à quitação do saldo devedor remanes-
cente, motivo pelo qual também não se pode
falar em inadimplência do espólio apelante. 

Afastada a inadimplência do espólio
apelante, resta prejudicada a análise da vali-
dade ou não da notificação para a constituição
da mora. 

Com tais considerações, rejeito a preli-
minar de ilegitimidade ativa e, no mérito, dou
provimento ao recurso, reformando a sentença
recorrida, para julgar improcedente o pedido ini-
cial da ação de busca e apreensão proposta
pelo apelado, cassando a liminar anteriormente
deferida (f. 27- verso). 

Condeno, ainda, o apelado, ao pagamen-
to das custas processuais, inclusive as recur-
sais, e honorários advocatícios, fixados em
R$1.000,00 (mil reais). 

A Sr.ª Des.ª Hilda Teixeira da Costa - De
acordo. 

O Sr. Des. Renato Martins Jacob - De
acordo. 

Súmula - REJEITARAM PRELIMINAR E
DERAM PROVIMENTO. 

-:::-

AÇÃO DE COBRANÇA - CONTRATO - REPRESENTAÇÃO COMERCIAL - RESCISÃO -
COMPETÊNCIA - JUSTIÇA COMUM - CLÁUSULA DEL CREDERE - INCLUSÃO - PROIBIÇÃO -

ART. 43 DA LEI 4.886/65

Ementa: Apelação cível. Ação de cobrança. Rescisão imotivada e unilateral de contrato de
representação comercial. Prova que demonstra que a rescisão se deu por iniciativa do repre-
sentado. Pedidos iniciais julgados procedentes.
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Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 12ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
de Minas Gerais, na conformidade da ata dos
julgamentos e das notas taquigráficas, à una-
nimidade de votos, EM REJEITAR PRELI-
MINARES E NEGAR PROVIMENTO. 

Belo Horizonte, 27 de junho de 2007. -
Domingos Coelho - Relator. 

Notas taquigráficas 

O Sr. Des. Domingos Coelho - Cuida-se
de apelação cível interposta por Medcall
Produtos Farmacêuticos Ltda. contra a sen-
tença de f. 770/776, que, nos autos da ação de
cobrança que lhe move Siqueira Silva Rabelo
Representações Ltda., julgou procedentes os
pedidos pórticos para condenar a requerida à
restituição dos valores cobrados da autora com
base na cláusula del credere; bem como ao
pagamento da indenização prevista no art. 27,
alínea j, da Lei 4.886/65. 

Aduz-se nas razões do apelo, preliminar-
mente, que há incompetência absoluta da
Justiça Comum Estadual para processar e jul-
gar a presente lide, visto que a competência
seria da Justiça Especializada do Trabalho; que
faltaria à autora interesse de agir, já que devi-
damente quitadas as verbas que lhe seriam

devidas; e no mérito que não houve no contra-
to entabulado entre as partes cláusula del
credere; que as notas promissórias foram
prontamente impugnadas na peça de defesa;
que o total de vendas efetuadas é menor do
que aquele apresentado com a exordial, como
devidamente comprovado pelas notas fiscais
apresentadas pela defesa; que a quitação ofe-
recida pela apelada é a prova da satisfação da
obrigação; e que, dentro do princípio da even-
tualidade, deve ser compensado o valor rece-
bido quando do distrato de f. 18, sob pena de
configurar-se enriquecimento ilícito por parte da
recorrida. 

Foram apresentadas contra-razões às f.
788/791, nas quais se pugna pelo improvimen-
to do recurso. 

Recurso próprio, tempestivo, regular-
mente processado e preparado. Dele conheço,
visto que presentes todos os pressupostos para
a sua admissibilidade. 

Passa-se ao exame da preliminar de
incompetência absoluta da Justiça Comum
Estadual para processar e julgar o feito, pois a
competência seria da Justiça Especializada do
Trabalho. 

E, nessa senda, razão alguma assiste à
apelante. 

- Consoante jurisprudência do colendo STJ, a competência para conhecer de causas envol-
vendo contratos de representação comercial é da Justiça Comum, e não da Justiça Laboral,
mesmo após o início da vigência da EC nº 45/2004.

- Por interesse de agir, entende-se a necessidade de que o processo aponte para um resultado
capaz de ser útil ao demandante, removendo o óbice posto ao exercício do seu suposto direito,
e útil também segundo o critério do Estado, estando presentes os requisitos da necessidade e
da adequação.

- Nos termos do art. 43 da Lei 4.886/65, é vedada no contrato de representação comercial a
inclusão de cláusula del credere. 

APELAÇÃO CÍVEL N° 1.0702.01.012200-1/001 - Comarca de Uberlândia - Apelante: Medcall
Produtos Farmacêuticos Ltda. - Apelada: Siqueira Silva Rabelo Representações Ltda. - Relator: Des.
DOMINGOS COELHO 
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Com efeito, o contrato de representação
comercial não pode ser confundido com o com
trato de trabalho, no qual avulta a relação de
emprego com seus cinco elementos essenciais.
Entre eles está a subordinação entre o obreiro
e o empregador, o que inexiste em se tratando
de representação de natureza mercantil. 

A Justiça Comum Estadual, dessarte,
continua sendo competente para dirimir lides
relativas a tal contrato, mesmo após o advento
da Emenda Constitucional nº 45/04, como inclu-
sive vem decidindo o colendo Superior Tribunal
de Justiça, em casos semelhantes: 

CC 60814 / MG - Conflito de Competência
2006/0062737-0 
Relatora Ministra Nancy Andrighi 
Órgão Julgador S2 - Segunda Seção 
Data do julgamento: 27.09.2006 
Data da publicação/Fonte DJ de 13.10.2006,
p. 292 - RNDJ v. 84, p. 78 
Ementa: Conflito negativo de competência.
Justiças Comum e Laboral. Contrato de re-
presentação comercial. Rescisão. Ação pro-
posta por pessoa jurídica. Natureza civil.
Competência da Justiça Comum. 
- A jurisprudência da 2ª Seção já se mani-
festou no sentido de que, se a ação é ajuiza-
da por pessoa jurídica, buscando a rescisão
de contrato de prestação de serviços, a com-
petência para apreciar a causa é da Justiça
Comum. 
- Independentemente dessa circunstância, a
competência para conhecer de causas envol-
vendo contratos de representação comercial
é da Justiça Comum, e não da Justiça
Laboral, mesmo após o início da vigência da
EC nº 45/2004. Isso porque a representação
comercial se caracteriza, entre outros fatores,
pela ausência de subordinação, que é um dos
elementos da relação de emprego. Ressalva
pessoal. 
Conflito conhecido, declarando-se compe-
tente o juízo suscitado. 

Rejeito, dessarte, a preludial. 

A outra preliminar levantada refere-se à
suposta carência de ação, por falta de interesse
processual. 

Tampouco aqui razão lhe assiste. 

Com efeito, o conceito de interesse
processual que goza de maior prestígio atual-
mente, o qual perfilho, foi delineado no Brasil,
pela primeira vez, por Cândido Rangel
Dinamarco, que o define como resultado do
binômio necessidade/adequação. 

Segundo referido autor (in Execução
civil, p. 404),

é preciso que o processo aponte para um
resultado capaz de ser útil ao demandante,
removendo o óbice posto ao exercício do seu
suposto direito, e útil também segundo o
critério do Estado, estando presentes os re-
quisitos da necessidade e da adequação. 

Do que não discrepa Ada Pellegrini
Grinover, para quem o interesse de agir 

é uma imposição do princípio da economia
processual, desdobrando-se em necessidade
e adequação, o que significa, na prática, que
o Estado se nega a desempenhar sua ativi-
dade jurisdicional até o final, quando o
processo, no caso concreto, não é necessário
e quando o provimento pedido não é adequa-
do para atingir o escopo de atuação da von-
tade da lei, no caso concreto, mediante a
solução da lide (in As condições da ação
penal: uma tentativa de revisão, p. 88-89). 

No caso, o processo é necessário para a
autora porque, caso contrário, não conseguirá
ela receber as verbas a que entende fazer jus;
e é adequado porque o pedido formulado é ade-
quado à regular prestação jurisdicional invocada.

A questão relativa à existência ou não de
quitação, bem como acerca da procedência ou
não dos pedidos, é matéria eminentemente de
mérito e com ele será decidida. 

Rejeito também tal preliminar. 

No mérito, assinalo que cuida a espécie
de ação de cobrança que tem como pano de
fundo contrato de representação comercial ce-
lebrado entre as partes, tendo sido a autora a
representante e a ré a representada. 
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Consoante decorre da exegese do art. 1º
da Lei 4.886/65, a representação comercial
autônoma pode ser conceituada como o contra-
to pelo qual uma pessoa se obriga, mediante
retribuição, a realizar certos negócios, em zona
determinada, com caráter de habitualidade, em
favor e por conta de outrem, sem subordinação
hierárquica. 

In casu, a celebração do contrato e sua
posterior rescisão são incontroversas. 

A controvérsia, então, cinge-se a três
questões: a da existência, embora não expres-
sa, da cláusula del credere na relação entre as
partes, prática esta vedada pelo art. 43 da Lei
4.886/65; a do suposto pagamento a menor
realizado pela requerida, que não teria consi-
derado as vendas efetuadas pela autora sob a
rubrica "programados", o que implicou uma
menor base de cálculo para a rescisão; e a da
suposta quitação conferida pela autora quanto
às verbas relativas à rescisão do contrato, rece-
bimento este negado pela requerente. 

Passemos à análise da questão relativa à
cláusula del credere. 

De uma maneira geral, até a década de
90 houve um significativo aumento da prática
das empresas representadas - na tentativa de
se eximirem de possível prejuízo, gerado por
clientes inadimplentes, em razão da instável
situação econômico-financeira pela qual passa-
va o País, ou mesmo agindo com má-fé - de uti-
lização do instituto do del credere, para
penalizar o representante comercial, descon-
tando dele o valor que o cliente não quitou. 

Em decorrência dessa arbitrariedade, o
legislador em 1992, quando da alteração da Lei
4.886/65, acrescentou entre outros o art. 43,
que dispõe: 

"É vedada no contrato de representação
comercial a inclusão de cláusula del credere”.

Segundo o Vocabulário jurídico, de
Plácido e Silva - Ed. Forense, v. III: 

Del credere - é utilizado para indicar a estipu-
lação de uma garantia dada pelo represen-
tante de comerciante, assumindo todos os

riscos que possam surgir e se responsabiliza
perante o representado pela fiel execução
das obrigações resultantes, ficando em razão
disso, obrigado ao pagamento da posição
assumida pelo comprador, por qualquer espé-
cie de impontualidade. 

Como se deduz da norma legal, a
inclusão dessa cláusula nos contratos de repre-
sentação comercial encontra-se expressa-
mente proibida desde 11 de maio de 1992,
quando entrou em vigor a Lei 8.420/92. 

O máximo que as representadas poderão
fazer é, no caso de o cliente se tornar inadim-
plente, ou se tornar insolvente, não pagar a
comissão ou estornar o valor já pago, referente
ao cliente em questão. 

Significa dizer que a Lei 8.420/92 baniu
da representação comercial essa forma de
garantia, ou seja, a contar da sua vigência, o
representado não pode mais exigir do repre-
sentante a garantia de solvabilidade do com-
prador, ainda que estabelecida essa garantia
contratualmente; porquanto a norma de caráter
público (lei) se sobrepõe à norma contratual
(vontade das partes). 

No caso dos autos, embora a cláusula
del credere não esteja pactuada no contrato de
representação comercial firmado entre as
partes, o seu sentido e teor se fizeram pre-
sentes na específica operação geradora de pre-
juízo à representada.  

Com efeito, a autora alegou que, quando
da insolvência nos negócios por ela intermedia-
dos, a requerida, representada, deduzia do
valor das comissões o respectivo prejuízo, que
deveria ela, representada, suportar. 

Embora a requerida negue tal prática,
não consegue justificar a emissão de diversas
notas promissórias (vide f. 91, 105, 107, 109,
etc.) por parte da representante, em seu favor,
justamente no valor que seria devido em
relação aos "vales" por ela lançados para enco-
brir a existência da cláusula del credere. 
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Já foi decidido, mutatis mutandis, que: 

Possibilitar a exigência de garantia pela re-
presentante através de documento à parte do
contrato original seria permitir a utilização de
um instrumento de fácil burla à lei, contrarian-
do toda a motivação reformadora da Lei
8.420/92. A cláusula del credere em face de
sua abusividade, merece ser combatida, inde-
pendentemente da roupagem que se lhe dê
(TAPR, Ap. Cív. nº 136.322-6/00). 

Assim, escorreita a sentença primeva,
que condenou a requerida a pagar à autora o
somatório dos valores deduzidos a partir do
desconto das comissões sob aquela rubrica. 

Quanto às vendas não computadas na
base de cálculo para o pagamento do valor da
rescisão, alega a autora que as "vendas pro-
gramadas" (sem a respectiva nota de venda)
não foram consideradas. Tais vendas eram
identificadas, na listagem de controle entre as
partes, pela inclusão da letra "Z" antes do
número da respectiva duplicata mercantil. 

A autora juntou farta documentação em
que tais vendas são discriminadas, e a requeri-
da não fez qualquer impugnação séria a tais
documentos, limitando-se a dizer que tal prática
inexistiu. 

Mas tampouco explica o porquê da uti-
lização da letra "Z" nessas específicas vendas,
ou mesmo demonstra que naquelas datas
especificadas como venda programada as
respectivas vendas não foram realizadas. 

Também aqui, pois, deve ser mantida a
sentença de origem. 

Por fim, mas não menos importante,
alega a requerida a quitação das verbas de
rescisão do contrato, o que constituiria óbice ao
acolhimento da pretensão exordial. 

Já de início, nesse diapasão, assinalo
que o recibo apresentado (f. 18 dos autos) não
impediria a cobrança de verbas que nele não
estivessem incluídas, como as até agora
tratadas. Confira-se: 

Consolidado o entendimento de que o recibo
de quitação passado de forma geral, mas re-
lativo à obtenção de parte do direito legal-
mente assegurado, não traduz renúncia a
este direito e, muito menos, extinção da obri-
gação. Precedente do STJ (...) (STJ - REsp
195492 - RJ - 4ª T. - Rel. Min. Barros Monteiro
- DJU de 21.08.2000 - p.140) (na mesma
direção: REsp 129182). 

Também este Tribunal já teve, por diver-
sas vezes, oportunidade de se pronunciar sobre
o thema: 

O recibo de quitação geral, em que conste,
especificamente, a importância objeto do
pagamento, exonera o devedor somente do
montante ali discriminado, ressalvando-se o
seu direito de reivindicar, posteriormente,
parcelas não incluídas nesse documento, em
observância às normas legais, sob pena de
amparo ao enriquecimento ilícito. (...) (TAMG
- AC 0306647-3 - 3ª C.Civ. - Rel.ª Juíza
Jurema Brasil Marins - J. em 03.05.2000). No
mesmo sentido: TAMG - Ap. 0255034-5 - 1ª
C.Civ. - Rel. Juiz Silas Vieira - DJMG de
06.02.1999; TAMG - AC 0316078-1 - 1ª C.Civ.
- Rel. Juiz Silas Vieira - J. em 19.09.2000
(Embargos Infringentes nº 0328390-3/01). 

No entanto, no específico caso dos
autos, sui generis, tenho que o recibo apresen-
tado não desonera a requerida sequer de quitar
o valor nele mencionado. 

É que a autora alegou, em sua proemial,
que a assinatura de tal recibo se deu como
exigência da requerida para o recebimento das
verbas ali consignadas, que se daria em outro
momento. E que, assinado o recibo, o paga-
mento não foi efetuado. 

Alegou-se na exordial, também, que os
pagamentos efetuados pela requerida a favor
da requerente se davam através de depósitos
bancários, o que inclusive é corroborado pela
prova documental acostada aos autos. 

A requerida não infirmou tal alegação
nem tampouco informou como teria realizado o
pagamento a que alude o recibo de f. 18, em-
bora fosse seu o ônus de impugnação especifi-
cada dos fatos (art. 302 do CPC). 
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Nada obstante, presume-se que também
seria na forma de depósito bancário, mas não
foi acostado aos autos qualquer comprovante
de tal quitação. 

Nem sequer a prova de outro tipo de
pagamento veio aos autos, como a cópia de
cheque ou instrumento afim, ônus este que era
seu nos termos do art. 333, II, do CPC, repita-
se, em razão das peculiaridades do caso. 

Aliás, ainda que não bastasse - como
basta - a fundamentação supra, o não-paga-
mento das verbas rescisórias após a assinatura
do respectivo recibo pela apelada é conduta
que se coaduna com as outras perpetradas
pela apelante, já destacadas neste voto. 

Acresça-se ainda, por fim, que, em se
tratando a apelante de sociedade empresária,
certamente teria contabilizado regularmente o

pagamento efetuado à autora, cuja prova seria
de fácil realização. Mas também aqui não
houve a devida comprovação. 

Assim, também aqui não merece o
menor retoque a sentença de origem. 

Ao impulso de tais considerações, rejeito
as preliminares e no mérito nego provimento ao
recurso, mantendo íntegra a substanciosa sen-
tença fustigada, da lavra do MM. Juiz César
Aparecido de Oliveira. 

Custas recursais, pela apelante. 

Votaram de acordo com o Relator os
Desembargadores José Flávio de Almeida e
Nilo Lacerda. 

Súmula - REJEITARAM PRELIMINARES
E NEGARAM PROVIMENTO. 

-:::-

QUESITO - OFERECIMENTO - ART. 421, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - PRINCÍPIO
DA AMPLA DEFESA - PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO - PRINCÍPIO DA IGUALDADE DE

TRATAMENTO ÀS PARTES - PRINCÍPIO DA VERDADE REAL - APLICABILIDADE -
PRESCRIÇÃO - PRAZO - INEXISTÊNCIA - PERÍCIA - TRABALHO - INÍCIO - NÃO-OCORRÊNCIA

- APRESENTAÇÃO - POSSIBILIDADE

Ementa: Agravo de instrumento. Quesitos. Formulação. Prazo de cinco dias. Preclusão.
Inocorrência.

- Em decorrência dos princípios da ampla defesa, do contraditório, da igualdade de tratamento
às partes e da busca da verdade real, o prazo de cinco dias, previsto no § 1º do art. 421 do
Código de Processo Civil, não é preclusivo. Em conseqüência, podem as partes formular que-
sitos a qualquer tempo, desde que não iniciados os trabalhos periciais. 

AGRAVO N° 1.0123.06.015680-9/001 - Comarca de Capelinha - Agravante: Clóvis Pimenta
Figueiredo - Agravado: Espólio de Agnaldo Afonso Pimenta de Figueiredo, representado pelo inven-
tariante Renato Pimenta de Figueiredo - Relator: Des. MAURÍLIO GABRIEL

Acórdão 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 15ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
de Minas Gerais, na conformidade da ata dos
julgamentos e das notas taquigráficas, à una-
nimidade de votos, EM DAR PROVIMENTO. 

Belo Horizonte, 17 de maio de 2007. -
Maurílio Gabriel - Relator. 

Notas taquigráficas 

O Sr. Des. Maurílio Gabriel - Cuida-se de
agravo de instrumento interposto por Clóvis Pi- 

rjm vol 181-02-04-08.qxp  4/4/2008  13:41  Page 253


